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ORIGEM: Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca da Capital 
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva 
01  APELANTE: ECAD  –  Escritório  Central  de  Arrecadação  e  Distribuição  (Adv. 
Ronildo Rodrigues Ramalho)
02 APELANTE:  Littoral Hoteis Turismo Ltda. (Adv. Dimitri Souto Mota e Catarina 
Porto)
APELADOS: Os mesmos

APELAÇÕES.  AÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  DE 
PRECEITO  LEGAL  C/C  PERDAS  E  DANOS. 
RETRANSMISSÃO DE OBRAS MUSICAIS E TELEVISIVAS 
NO RECINTO HOTELEIRO. IMPRESCINDIBILIDADE DE 
EXPRESSA  AUTORIZAÇÃO  E/OU  PAGAMENTO  DOS 
DIREITOS  AUTORAIS.  EXIGIBILIDADES  NÃO 
ATENDIDAS  PELO  ESTABELECIMENTO  COMERCIAL. 
SUSPENSÃO DE TAIS SERVIÇOS E PAGAMENTOS DAS 
PARCELAS  MENSAIS  DEVIDAS.  PERDAS  E  DANOS 
CALCULADOS  COM  BASE  NA  TABELA  DO  ECAD. 
REFORMA  DA  SENTENÇA.  APELO  DA  PARTE 
PROMOVIDA.  PEDIDO  DE  MAJORAÇÃO  DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PLEITO PREJUDICADO. 
DECISÃO QUE LHE É DESFAVORÁVEL. PARTE VENCIDA. 
APLICAÇÃO DO ART. 557, §1º-A, DO CPC. PROVIMENTO 
DO  RECURSO  DO  AUTOR  E  PREJUDICIALIDADE  DO 
APELO DO PROMOVIDO.

- “A Segunda Seção do STJ consolidou o entendimento de que 
são devidos direitos autorais pelo uso de aparelhos televisores 
ou radiofônicos em quartos de hotéis, motéis ou pousadas.” 
In  casu,  mesmo  que  as  retransmissões  televisivas  e 
radiofônicas  se  deem  no  interior  dos  quartos  do 
estabelecimento  hoteleiro,  o  que  nos  autos  não  restou 
demonstrado, deve-se incidir a cobrança dos direitos autorais, 
a  teor  do  que  prescreve  a  norma  legal  e  o  entendimento 
consolidado jurisprudencial.



- O pedido formulado pelo promovido, em sede de recurso, a 
fim de majorar os honorários advocatícios, resta  prejudicado, 
pois,  sendo  parte  vencida,  com  decisum que  lhe  é 
desfavorável,  afasta-se  qualquer  pagamento  de  verba 
sucumbencial em seu proveito.

RELATÓRIO

Trata-se de apelações interpostas contra sentença proferida pelo 
MM.  Juízo  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital  nos  autos  da  ação  de 
cumprimento de preceito legal  c/c perdas e danos e pedido liminar,  movida pelo 
Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD em face do Littoral Hoteis 
Turismo Ltda.

Na  sentença  objurgada,  o  douto  magistrado  a  quo  julgou 
improcedente  a  pretensão  inaugural  formulada,  ao  entender  que  não  restou 
demonstrado o  uso das  obras  indicadas  na  inicial  capaz  de  gerar  a  cobrança  de 
direitos autorais,  a serem pagos pelo hotel promovido. Ato contínuo, condenou a 
parte promovente em custas processuais e honorários advocatícios no importe de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

Inconformado  com  o  provimento  jurisdicional,  o  polo 
promovente em suas razões recursais, pugna pela reforma da sentença de primeiro 
grau, argumentando: a constatação de prova incontroversa nos autos; a necessária 
autorização prévia à execução pública de obra musical; que a licença concedida à TV 
e  rádio  não inclui  a  retransmissão pelo  estabelecimento  comercial;  os  quartos  de 
hotéis  e  ambientes  similares  se  apresentam como locais  de  frequência  coletiva;  a 
aplicação específica da legislação autoral (Lei n. 9.610/98); bem assim, pugna pela 
procedência da peça inicial. 

Por  sua  vez,  a  parte  promovida  interpôs  recurso  apelatório, 
postulando a majoração dos honorários advocatícios, sob o argumento de que o valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) não retrata a justa remuneração, principalmente se 
considerar a matéria discutida nos autos e a duração da demanda.

Em contrarrazões, a parte ré rebateu os argumentos lançados no 
apelo do promovente, pugnando, ao final, pelo seu desprovimento (fls. 306/313). 

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 
1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório que se revela essencial. 



Decido.

De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística 
em disceptação, oportuno destacar que a discussão gira em torno da necessidade ou 
não de incidir cobrança de direitos autorais sobre a transmissão de obras musicais, 
lítero-musicais,  audiovisuais  e  fonogramas,  no  estabelecimento  hoteleiro  do 
promovido, sem a devida autorização dos titulares a quem competem.

Conforme relatado, o magistrado  a quo julgou improcedente o 
pedido exordial, por entender pela ausência de demonstração dos fatos relacionados 
na peça inicial e, em seguida, condenou o promovente a pagar, em favor da empresa 
ré, custas e honorários advocatícios no importe de R$ 2.000,00. É contra essa decisão 
que  recorrem  as  partes  litigantes,  a  autora  requerendo  a  procedência  o  pleito 
inaugural e o demandado a majoração das verbas sucumbenciais. 

A  esse  respeito,  passo  a  analisar,  a  princípio,  o  recurso 
interposto  pelo  Escritório  Central  de Arrecadação e  Distribuição –  ECAD,  o qual 
sustenta o dever da parte promovida em custear os direitos autorais, vez que está 
utilizando-se publicamente de sinais de rádio e de televisão em seu recinto comercial, 
desde junho de 2004, sem a expressa autorização e o devido recolhimento à parte 
promovente.

Em  contrapartida,  o  polo  promovido,  dentre  outros 
argumentos, aduz que a pretensão autoral não prospera, visto que o local que o hotel 
disponibiliza não é espaço público, dispensando o pagamento a título de direitos 
autorais;  além do  mais,  afirma  que  a  utilização  ou não  da  TV a  cabo  e  os  sons 
musicais  são  decisões  dos  próprios  hóspedes,  sem  existir  interferência  do 
estabelecimento hoteleiro.

Pois bem. Para o deslinde da contenda, imperioso socorrer ao 
art. 68, § 3º, da Lei n. 9.610/98, o qual aponta as situações em que são devidas os 
direitos  autorais  e  os  locais  que  podem  ser  considerados  como  espaço  público, 
vejamos:

“Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, 
não  poderão  ser  utilizadas  obras  teatrais,  composições 
musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em representações 
e execuções públicas. [...]
§  3º  Consideram-se locais  de freqüência  coletiva os teatros, 
cinemas, salões de baile ou concertos, boates, bares, clubes ou 
associações  de  qualquer  natureza,  lojas,  estabelecimentos 
comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, 
hotéis,  motéis,  clínicas,  hospitais,  órgãos  públicos  da 



administração  direta  ou  indireta,  fundacionais  e  estatais, 
meios de transporte de passageiros terrestre, marítimo, fluvial 
ou  aéreo,  ou  onde  quer  que  se  representem,  executem  ou 
transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.”

Acerca, ainda, do tema, a Corte Superior de Justiça, mediante 
Súmula n. 63, destaca que o estabelecimento comercial que se utiliza, dentre outras 
espécias de transmissão, a radiofônica,  está compelida ao pagamento dos direitos 
autorais, verbis: 

“São devidos direitos autorais pela retransmissão radiofônica 
de músicas em estabelecimentos comerciais.” 

Nesses  termos,  transladando-se  os  dispositivos  normativos 
acima  ao  caso  dos  autos,  é  de  se  concluir  que  os  hotéis,  na  condição  de 
estabelecimento de frequência coletiva, devem recolher os valores devidos a título de 
direitos autorais quando utilizarem dos sinais de TV e estações musicais, o que,  in  
casu,  restou configurado pela própria parte ré,  ao alegar que tais serviços ficam à 
disposição dos hóspedes. 

Em outras palavras, a demandada confirma a disponibilidade 
das  respectivas  transmissões,  entretanto,  na  tentativa,  sem êxito,  de  se  livrar  das 
cobranças mencionadas, aduz que a utilização dos serviços ofertados ficavam a cargo 
dos clientes.

Outrossim,  faz-se  necessário  registrar  que,  mesmo  que  as 
transmissões de rádio e televisão sejam utilizados, apenas, nos quartos do hotel, o 
que  não  restou  comprovado  nos  autos,  existe  entendimento  consolidado  nos 
Tribunais  pátrios,  inclusive  precedentes  desta  Corte  e  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça,  no sentido de que  são os devidos direitos autorais pelo uso de aparelhos 
televisivos ou radiofônicos inclusive em tais cômodos.  Nessa toada, destacam-se as 
seguintes ementas, vejamos:

“DIREITOS AUTORAIS. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
DE  MÚSICAS  EM  SUPERMERCADO.  TRANSMISSÃO 
RADIOFÔNICA.  EXIGÊNCIA  DE  PAGAMENTO  DE 
DIREITOS  AUTORAIS.  POSSIBILIDADE.  PROVEITO 
ECONÔMICO PARA EXIGIBILIDADE. DESNECESSIDADE. 
BIS  IN  IDEM.  NÃO  CARACTERIZADO.  MULTA. 
INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO. 1. Na vigência 
da Lei n.  5.988/1973,  a  existência do lucro se revelava como 
imprescindível à incidência dos direitos patrimoniais. Com a 
edição da Lei n. 9.610/1998, houve a subtração, no novo texto, 
da  cláusula  "que  visem  a  lucro  direto  ou  indireto"  como 
pressuposto  para  a  cobrança  de  direitos  autorais.  2.  A  par 



disso,  "são  devidos  direitos  autorais  pela  retransmissão 
radiofônica  de  musicas  em  estabelecimentos  comerciais" 
(Súmula 63/SJ).  Aliás, ao interpretar o referido enunciado, a 
Segunda Seção assentou que a disponibilidade de aparelhos 
de rádio e televisão nos quartos de motéis e hotéis, lugares de 
frequência  coletiva,  não  escapa  à  sua  incidência (REsp 
556340/MG,  Rel.  Ministro  CARLOS  ALBERTO  MENEZES 
DIREITO,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  09/06/2004,  DJ 
11/10/2004, p.  231).  A hipótese em julgamento - transmissão 
radiofônica de músicas em supermercado - sem autorização 
dos autores e pagamento da taxa devida ao Ecad, claramente 
deve receber o mesmo tratamento. 3. A multa prevista no art. 
109  da  Lei  n.  9.610/1998  equivalente  a  vinte  vezes  o  valor 
devido não deve ser aplicada ao caso concreto, pois para sua 
incidência deve ser apurada a existência de má-fé e intenção 
ilícita de usurpar os direitos autorais, o que não foi feito no 
acórdão recorrido. 4. Recurso especial provido.”1 

“DIREITOS  AUTORAIS.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
RECURSO  ESPECIAL.  ECAD.  SONORIZAÇÃO 
AMBIENTAL DE QUARTOS DE HOTEL. PRECEDENTES. 1. 
A Segunda Seção do STJ consolidou o entendimento de que 
são devidos direitos autorais pelo uso de aparelhos televisores 
ou radiofônicos em quartos de hotéis, motéis ou pousadas. 2. 
Agravo regimental desprovido.”2 

“PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. Apelação Cível. Ação 
de  obrigação  de  não  fazer.  Sentença  de  improcedência. 
Irresignação.  Propagação  de  obras  musicais  em 
estabelecimento  comercial  sem  pagamento  de  direitos 
autorais.  Proveito  econômico  para  exigibilidade. 
Desnecessidade. Cobrança devida. Aplicação da Súmula nº 63, 
STJ. Precedente do STJ. Manutenção da sentença. Seguimento 
negado.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  alterou  seu 
entendimento  para  afastar  a  utilidade  econômica  como 
condição de exigência para a percepção da verba autoral. - O 
relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente 
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto 
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal 
Superior (art. 557 do CPC).”3 

1 STJ  -  REsp:  1152820  SP  2009/0157504-1,  Relator:  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  Data  de 
Julgamento: 05/06/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/06/2014

2 STJ – AgRg-REsp 1.310.207;   Proc. 2012/0050321-2; RS; Quarta Turma; Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira; 
Julg. 19/03/2013; DJE 22/03/2013

3 TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00105116520098152001  -  Relator  DES  ABRAHAM 



“AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE 
CUMPRIMENTO  DE  PRECEITO  LEGAL  C/C  PEDIDO 
LIMINAR  E  PERDAS  E  DANOS.  ESTABELECIMENTO 
COMERCIAL. PROPAGAÇÃO DE OBRAS MUSICAIS SEM 
PAGAMENTO DE DIREITOS AUTORAIS. TRANSMISSÃO 
RADIOFÔNICA  E  TELEVISIVA.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
VEICULAÇÃO  SEM  AUTORIZAÇÃO  DO  ORGÃO 
COMPETENTE.  PROVAS  QUE  APONTAM  PARA  A 
INCIDÊNCIA  DO  FATO  GERADOR.  NECESSIDADE  DE 
RECOLHIMENTO  DO  ENCARGO.  PROMOVIDO  QUE 
NÃO  SE  DESINCUMBIU DE  ELIDIR  OS ARGUMENTOS 
AUTORAIS.  INOCORRÊNCIA  DE  BIS  IN  IDEM. 
UTILIZAÇÃO  DA  AÇÃO  COMO  INTERDITO 
PROIBITÓRIO.  INOCORRÊNCIA.  RETENSÃO 
INIBITÓRIA  E  CONDENATÓRIA  FORMULADAS 
CUMULATIVAMENTE.  VIABILIDADE.  PERDAS  E 
DANOS  CALCULADOS  COM  BASE  EM  TABELA  DO 
ECAD.  REGULARIDADE.  RECURSO  EM  CONFRONTO 
COM  JURISPRUDÊNCIA  PACIFICADA  DO  SUPERIOR 
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DA 
MONOCRÁTICA  AGRAVADA.  DESPROVIMENTO  DA 
SÚPLICA. - A par disso, "são devidos direitos autorais   pela 
retransmissão  radiofônica  de  músicas  em  estabelecimentos 
comerciais"  (Súmula  63/SJ).  Aliás,  ao  interpretar  o  referido 
enunciado, a Segunda Seção assentou que a disponibilidade 
de   aparelhos de rádio e televisão nos quartos de motéis e 
hotéis,  lugares  de  frequência  coletiva,  não  escapa  à  sua 
incidência    (REsp  556340/MG,  Rel.  Ministro  CARLOS 
ALBERTO MENEZES DIREITO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em  09/06/2004,  DJ  11/10/2004,  p.  231).  A  hipótese  em 
julgamento  -  transmissão  radiofônica  de  músicas  em 
supermercado – sem autorização dos autores e pagamento da 
taxa  devida  ao  Ecad,  claramente  deve  receber  o  mesmo 
tratamento. (...).”4 

Ademais, deve-se sublinhar, in casu, que a cobrança de direitos 
autorais por disposição de canais musicais e de televisão não configura  bis in idem, 
pois o  respectivo pagamento se refere à retransmissão, é dizer, nova divulgação das 
obras, verbis:

“DIREITO AUTORAL. APELAÇÃO CÍVEL. RADIOFUSÃO. 

LINCOLN DA C RAMOS , j. em 12-05-2015
4 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00162928720108150011, 1ª Câmara Especializada Cível,  

Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 04-11-2014



ECAD.  COBRANÇA.  TABELA  DE  PREÇOS.  JUROS  DE 
MORA.  AFASTAMENTO.  1.  A  LEI  DE  DIREITOS 
AUTORAIS  OUTORGA  AO  ECAD  �  ESCRITÓRIO 
CENTRAL  DE  ARRECADAÇÃO  E  DISTRIBUIÇÃO  A 
POSSIBILIDADE  DE  NEGOCIAR  E  COBRAR  AS 
RETRIBUIÇÕES  DOS  AUTORES,  CONFORME  TABELA 
QUE INSTITUI. PRECEDENTES. 2. NÃO CONFIGURA BIS 
IN  IDEM  A  COBRANÇA  PELA  RETRANSMISSÃO  DE 
PROGRAMAÇÃO,  PORQUANTO  ADVÉM  DA  NOVA 
DIVULGAÇÃO  DAS  OBRAS.  3.  AUSENTE  PREVISÃO 
LEGAL  OU  CONVENÇÃO  ENTRE  AS  PARTES,  NÃO 
INCIDE  A  ATUALIZAÇÃO  MORATÓRIA  DE  10%  (DEZ 
POR  CENTO)  SOBRE  O  MONTANTE  DEVIDO.  4. 
RECURSO DESPROVIDO.”5 

Com relação às perdas e danos, imperioso destacar que se deve 
considerar  a  tabela  constante  no  Regulamento  de  Arrecadação  Consolidada  (fls. 
28/49),  observado  o  prazo  quinquenal  não  prescrito,  conforme  preconiza  o 
entendimento lançado pelo STJ, vejamos: 

“AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO 
DECLARATÓRIA.  RECONVENÇÃO.  DIREITOS 
AUTORAIS. ECAD. EXECUÇÕES PÚBLICAS DE TRILHAS 
SONORAS  DE  FILMES.  TABELA  DE  PREÇOS. 
LEGALIDADE.  LEGITIMIDADE  DO  ECAD  PARA 
COBRANÇA.  1.  Segundo a  jurisprudência  desta  Corte,  são 
devidos  direitos  autorais  pela  exibição  pública  de  trilhas 
sonoras de filmes. 2.  Este Tribunal Superior já assentou ser 
válida  a  tabela  de  preços  instituída  pelo  ECAD.  3.  A 
remansosa  a  jurisprudência  desta  Corte  reconhece  a 
legitimidade do ECAD para a cobrança de direitos autorais 
independentemente da prova da filiação do titular da obra. 4. 
Agravo regimental não provido.”6 

Portanto,  é  de  se  concluir  que  os  argumentos  do  primeiro 
apelante,  ECAD,  devem prosperar,  a  fim de suspender  as  transmissões  de  obras 
musicais,  lítero-musicais,  audiovisuais  e  fonogramas,  sem  prévia  autorização  da 
entidade recorrente, bem como condenar o promovido em perdas e danos referentes 
às mensalidades devidas a título de direitos autorais, do período não alcançado pela 
prescrição quinquenal, sem a necessidade de fixação de multa, até porque não restou 

5 TJ-DF - APC: 20120111963927 DF 0054572-14.2012.8.07.0001, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, Data 
de Julgamento: 24/07/2014, 3ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 30/07/2014 . Pág.: 125

6 STJ - AgRg nos EDcl no REsp: 885783 SP 2006/0145665-5, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data de Julgamento: 14/05/2013, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2013



caracterizado a existência de má-fé no sentido de usurpar os direitos autorais. 

Com  relação  ao  pedido  inserido  no  recurso  apelatório  da 
empresa promovida no que tange à majoração dos honorários advocatícios, entendo 
que  resta  prejudicado,  pois,  sendo  parte  vencida,  com  decisum que  lhe  foi 
desfavorável, afasta-se qualquer pagamento de verba sucumbencial em seu proveito. 

Em razão das considerações tecidas, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, assim como, na Jurisprudência dominante do STJ e deste Egrégio TJPB, 
dou provimento ao recurso interposto pelo promovente, para julgar procedente a 
pretensão,  suspendendo  as  transmissões  de  obras  musicais,  lítero-musicais, 
audiovisuais e fonogramas, sem prévia autorização da entidade recorrente, bem 
como para condenar a promovida em perdas e danos referentes às mensalidades 
devidas a  título  de direitos  autorais,  do período não alcançado pela  prescrição 
quinquenal,  incluindo  as  parcelas  vencidas  no  decorrer  da  ação,  acrescido  de 
correção monetária e juros de mora a contar de cada mês vencido (Súmula n. 54,  
STJ), julgando, por outro lado, prejudicado o apelo da parte ré.

Custas  processuais  e  honorários  advocatícios,  pela  parte 
vencida,  no  importe  de  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  da condenação,  a  ser 
apurado em fase de execução.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 02 de junho de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


